
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo
SE CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR AÇÃO 

-PROJETO DE LEI Nº 121/2020 

"Autoriza o Poder Executivo' a 
abrir crédito adicional especial no 
orçamento vigente, destinado a 
atender abertura do Código de 
Aplicação 800, em conformidade 
com a Comunicação nº 049 do 
Tribunal de Contas" ... . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, até o limite R$ 1.432.500,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e 
dois mil e quinhentos reais), destinado a atender abertura do código de aplicação nº 800, 
referente a Transferência de Recursos para Aquisição de Máquinas e Equipamentos e 
Manutenção em Estradas Rurais, consignado na seguinte dotação orçamentária: 

I - Setor de Vias Públicas
150600 - 1545150031701 - 449052 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes -
Fonte 05 - Código de Aplicação 8000004 ............................................................ R$ 1.432.500,00 

Art. 2° O crédito adicional especial de que trata o artigo 1 º ficará 
legalmente caracterizado pela Lei Federal nº 4.320, de 1964, artigo 43, § 1 º, inciso II, sendo o 
valor de R$ 1.432.500,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e dois mil e quinhentos reais), será 
cobe1io através de excesso de arrecadação da receita da Transferência de Recursos para 
Aquisição de Máquinas e Equipamentos e Manutenção em Estradas Rur is. 

Art. 3 º Esta Lei entra em vigor na data de sua p 

Pirassununga, 20 de agosto ,ele 202 
/ 

/DR. MILTO,,.,....,,.u.,.,.,..S TADEU URBAN
re ei /unicipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PI RASSUNUNGA
...-,-

· :__·- .. 
, \,:. ..,,., -,. 

Estado de São Paulo ,-� �., . ···..-, _.:---. 
SECRETARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ,' . Í- .. \': .. :·.· : . 1 fJ�, '! '. -

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

"JUSTIFI C ATIVA" ' , -

,.,' 
_/ 

\ 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Vereadores que constituem 

essa Casa de Leis, projeto de lei que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional especial no orçamento vigente no orçamento vigente, até o limite de R$ 

1.432.500,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e dois mil e quinhentos reais), destinado a 

atender abertura do Código de Aplicação 800, em conformidade com a Comunicação nº

049 do Tribunal de Contas. 

Considerando a Comunicação nº 049 do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo - Contabilização dos Recursos de Emendas Parlamentares da União; 

Considerando que a referida Comunicação é para atender o Código de 

Aplicação nº 800, que se refere ao recebimento das verbas de Emendas Parlamentares 

Individuais para todo o País; 

Considerando que a referida despesa nº 2537 já tinha sido consignada e 

aprovada no orçamento vigente com outra codificação; 

Considerando que a despesa em questão refere-se à verba recebida através 

da Emenda Parlamentar Federal nº 18180017, no valor de R$ 1.432.500,00 (um milhão, 

quatrocentos e trinta e dois mil e quinhentos reais), para atender a ação Aquisição de Máquinas 

e Equipamentos Manutenção em Estradas Rurais. 

Justificamos que para atender ao Comunicado nº 049 do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, faz-se necessário a alteração do Código de Aplicação para o 

número 8000004, mantendo-se o órgão, programa, ação, categoria econômica, objeto e valor. 

Por todo o exposto, rogamos o beneplácito 
1
des e Egrégio Legislativo em 

acolher, analisar e aprovar a presente proposta, requerendo 1ara _sua tramitação, regime de

urgência previsto pelo Artigo 36 da Lei Orgânica 
�

unicípi ·. 
1 Pirassununga, 20 de agosto de 20 \. 

! 

DR. M,.\LJ,, .. '°'" MAS TADEU URBAN 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A secretaria para numerar e rtg;strar a 

Ofício nº 132/2020 

Senhor Presidente 

propositura. 

Pir2ssur.u:,za, o2,6 

Pirassununga, 20 de agosto de 2020. 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional especial no orçamento vigente no orçamento vigente, até o limite de R$ 

1.432.500,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e dois mil e quinhentos reais), destinado a 

atender abertura do Código de Aplicação 800, em conformidade com a Comunicação nº

049 do Tribunal de Contas, encarecendo para a matéria tramitação em regime de urgência de 

que trata o Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 
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----- -- ------------

Prezado Senhor 

Roberto Pinto de Campos, 

Assessor Jurídico, 

.,' 
-,· .>� .. 

.... .
· ,

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei nº 117 /2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 2.769.500,00 (dois milhões, setecentos e
sessenta e nove mil e quinhentos reais), destinado a atender a abertura do Código de Aplicação 800, em
conformidade com a Comunicação nº 049 do Tribunal de Contas;

- Projeto de Lei nº 118/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 245.900,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e
novecentos reais), destinado a atender a abertura do Código de Aplicação 800, em conformidade com a
Comunicação n° 049 do Tribunal de Contas;

- Projeto de Lei n° 119/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 292.900,00 (duzentos e noventa e dois mil e
novecentos reais), destinado a atender a Transferência de Recursos para Obras/Reformas/Ampliações nas Piscinas
do Ginásio CEFE Presidente Médici;

- Projeto de Lei n º 120/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais),
destinado a atender a abertura do Código de Aplicação 800, em conformidade com a Comunicação n° 049 do
Tribunal de Contas; e

- Projeto de Lei n° 121/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 1.432.500,00 (um milhão, quatrocentos e
trinta e dois mil e quinhentos reais), destinado a atender a abertura do Código de Aplicação 800, em 
conformidade com a Comunicação nº 049 do Tribunal de Contas.

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

. .

�-

https://webmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess1030690092/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=1&_uid=3432&_mbox= INBOX.Sent&... 1/1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA[, ;\·-.\ __ ; 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811 \ ;. \ ..... _ .-· ,' •<

Estado de São Paulo � · ' 
��li"' E-mail: câmara@Jancernet.com.br '... ,

Site: www.embras.com/cmpirassununga/

Pirassununga, 31 de agosto de 2020. 

�' . ..

PARECER JURIDICO 

0flcle-se o Execu tlvo p�ra o 
envlo dos documentos réquer,ldos t 

visando o andamento do proces�o 
leglslatlvo dos pro etos de 1 

Plras; 03/ O 

- Projeto de Lei n° 117 /2020, de autoria do Prefeito , que visa autorizar o 
Poder E�ecutivo a abrir crédito adicional especial no rruon"" vigente, até o limite de 
R$ 2. 769.500,00 (dois milhões, setecentos e sess ve mil e quinhentos reais), 
destinado a atender a abertura do Código de Aplicação 800, em conformidade com a 
Comunicação n° 049 do Tribunal de Contas; 

- Projeto de Lei n º 118/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o
Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de
R$ 245.900,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e novecentos reais), destinado a
atender a abertura do Código de Aplicação 800, em conformidade com a Comunicação
n° 049 do Tribunal de Contas;

- Projeto de Lei n ° 119/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o
Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de
R$ 292.900,00 (duzentos e noventa e dois mil e novecentos reais), destinado a atender
a Transferência de Recursos para Obras/Reformas/Ampliações nas Piscinas do Ginásio
CEFE Presidente Médici;

- Projeto de Lei n ° 120/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o
Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de
R$ 1.100·.000,00 (um miihão e cem mil reais), destinado a atender a aberturn do
Código de Aplicação 800, em conformidade com a Comunicação n° 049 do Tribunal de
Contas; e

- Projeto de Lei n ° 121/2020, de autoria do Prefeito Municlp.-'11, que visa autorizar o
Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçame9t6 v�te, até o limite de
R$ 1.432.500,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e çld'fs mil e quinhentos reais), 
destinado a atender a abertura do Código de Aplicação/SOO, em conformidade com a 
Comunicação n° 049 do Tribunal de Contas. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA}\ t\
Rua �'oaquim Procópio de._Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561 .. 'l811 

' · ' 

Estado de São Paulo 
E-mail: câmara@lancernet.com.br

Site: www.embras.com/cmpirassununga/ 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

' 

Os Projetos de Leis que tratem de matéria 

orçamentária tem seu inicio e tramitação legal por força do que 

determina o inciso III, do artigo 119 da Lei Orgânica do Município, sendo 

que o mesmo se vincula à Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

A Lei Orçamentária deverá conter os requisitos do 

artigo 120 da Lei Orgânica do Município. 

Toda e qualquer verba prevista como despesa em 

orçamento público é destinada a fins específicos e qualquer tipo de 

pagamento que não tenha dotação específica só pode ser realizado se 

for criada uma verba nova ou dotação nova para suprir a despesa. 

A Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, os 

créditos adicionais classificam-se em: 

• "suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;"
• "especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação

orçamentária específica;" 
.... � 

• "extraordinários, os destinados a despesas urgéjdtes e.imprevistas, em
('.•· caso de guerra, comoção intestina ou calarr,fdade pública."

/;: .. 
. /'.,., 

/ 

. ' 
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J Rua Joaquim Procópio de Araújo� 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811 ,__..� >� - _,• ' 
. ' t .

Estado de Sao Paulo , __ · 
.. ,.,,, E-mail: câmara@lancernet.com.br

Site: www.embras.com/cmpirassunungal 

O Orçamento Municipal prevê a possibilidade da 
criação de créditos adicionais suplementares até o limite de 20%,

permitindo a autorização de despesas não computadas ou

insuficientemente dotadas na lei de orçamento, norma que deve ser bem 
ana.'is.ada a sua aceitação ou não pela Câmara de Vereadores. 

Da mesma forma, os projetos de leis estão, desde 
logo, permitindo que se proceda na abertura de créditos adicionais, fatos 
esses também que devem ser submetidos à apreciação Plenária, no 
sentido de acompanhar mais de perto a gestão financeira do Município, 
havendo necessidade de justificativa eficiente. 

Reportando a solicitação de Parecer Jurídico aos 
Projetos de Leis ns0 117/20; 118/20; 119/20; 120/20 e 121/20 em 
epígrafe, que visam a abertura de crédito adicional especial ao . 
orçamento vigente, informo-vos que essa Assessoria Jurídica necessita 
de documentos relevantes consistentes nos processos administrativos 
integrais que subsidiaram a emissão dos Projetos de Leis, especialmente, 
cópia do Comunicado 49 do E. Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, bem como de cópia das emendas parlamentares citadas nos 
referidos projetos de lei. 

Tais informações são de extrema relevância para 
efeito de alcançar o estudo legal das matérias tendo f;_(Pl�ta que as 
Just!fí.cativas apresentadas alicerçam em receÍtas __ p-&�lêmentêres e a
substituição de Código de Aplicação com poucas il)fÓrmações; razão pelo 

../ .. 
·•º ,1 

/>' 
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! CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA \�-
; Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 • Fone/Fax: (19) 561.2811 ',, ,..: 

Estado de São Paulo ·,. 
E-mail: câmara@Jancernet.com.br

Site: www.embras.com/cmpirassununga/ 

qual Vossa Excelência/ seja oficiado ao Executivo Municipal para que 
envie referidos documentos a respeito do assunto. 

Certo da atenção ao que o assunto requer renovo 
a Vossa Excelência/ os protestos de estima e distinta consideração. 

\ ,-\ / 
.. , 

/
i,, 

Roberto Pint�,--éampos 
.,..
. 
... I , Assessop1'7'ndico 

/;· / 

/_./_ .... ___ /.,.. 
.
... /./� 

l // 
l/' 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
JEFERSON RICARDO DO COUTO 

DO, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga 
Nesta 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGk-:-SP 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Caixa Postal: 89 - Fone: (19) 35.61.#1 (��·( 

Of. nº 930/2020-SG 

Senhor Prefeito, 

Sitio: ww,v.camaraplrassununga.sp.gov.br / •.;, , .. · '\._ ·.: 
E-mail: legislativo@camaraplrasl·ununga.sp.gov.br 1 :;:! ( \D } \,

' . 

Pirassununga, 03 de setembro de 2.020. 

Considerando os projetos de lei nºs: 117, 118, 119, 120 e 
121/2020, de autoria de vossa excelência, que visam a abertura de crédito adicional 
especial no Orçamento vigente, destinado a atender a abertura do Código de 
Aplicação 800, em conformidade com o Comunicado nº 049 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

Considerando o parecer preliminar da assessoria jurídica, o qual 
informa a necessidade de documentos relevantes sobre os referidos projetos de lei, 
para melhor estudo das matérias, cópia anexa. 

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência seja encaminhado 
a esta Casa, cópia integral dos processos administrativos que subsidiaram os projetos 
de lei nºs: 117, 118, 119, 120 e 121/2020, bem como, cópia do Comunicado 49 do 
Tribunal de Contas e das Emendas Parlamentares citadas nos projetos, visando dar 
seguimento no processo legislativo. 

consideração. 
Ao ensejo, apresento a Vossa Ex ência os votos de estima e 

Excelentíssimo Senhor 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal de 
Pirassununga - SP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADlvflNISTRAÇÃO 

Oficio nº 148/2020 

Senhor Presidente, 

Ao Jurfdlco para análise e 

ceres aos projetos de lei nQs: 
12172020. 

A Secretaria par 
dlente nos referldos 

Plras; 21/09/20 
Pira 

120 e 

expe-

Em atenção ao Oficio nº 930/2020-SG dessa insigne Casa 

Legislativa, encaminhamos documentação fornecida pela Secretaria Municipal de 

Finanças relativa aos projetos de leis n°5 117, 118, 119, 120 e 121/2020, devidamente 

protocolada nos autos do procedimento administrativo nº 3.125, de 26 de agosto de 

2020. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RJCARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

Prot. n
º 
3.125/.:!020 
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07/01/2020 P;ogramar,ões 
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• 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Secretaria Nacional de Assistência Social 

D.íretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social

Ed.The Union - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guará 

Sede do FNAS CEP:70.610-6.35-Brasi!ia/DF Tel.:0800 707 2003 E-mail:sigtv.informacoes@mds.gov.br 

NOTA DE SUGESTÃO DO ANALISTA CÓDIGO OE SUGESTÃO 660 

Processo nº 71000.064337/2019-10 

À Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências - SGFT

Assunto: Autorização de Empenho referente a Transferência Voluntária de recursos 
oriundos de Emenda Parlamentar, na modalidade Fundo a Fundo. 

-
1. Considerando as informações contidas no Parecer de Aprovação de Programação (SEI

6450033), do Fundo Nacional de Assistência Social, que trata do processo de transferência
voluntária, na modalidade fundo a fundo, tendo como beneficiário o Município de

Pírassununga/SP, AUTORIZO A REALIZAÇÃO DO EMPENHO no valor de R$
900,0.00,00 (novecentos mil reais).

2. Encaminhe-se à Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências para o prosseguimento do
feito.

Atenciosamente, 

(assinatura eletrônica) 

MIGUEL ÂNGELO GOMES OUVEIRA 

Secretário Nacional de Assistência Social - Substituto 

Ordenador de Despesa - Substituto 

slgtv.mds.gov.bn'gestor/detalhamentoProgramacao/3317 .9/10 
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(assinatura eletrônica) 

Marcelo Terra Camargo 

Secretário de Gestão -de Fundbs e Transférêhcias 

�igtv.mds gov.br/gestor/d'ê!AlhamentoProgramacao/3317 
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07/01/2020 Programações 

• 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Secretaria Naclonal de Assistência Social 

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social 

Ed.The Union - Setor d.e Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guará 

Sede do FNAS CEP:70.610-635�Brasilia/DF Tel.:0800 707 2003 E-mail:sigtv.informacoes@mds.gov.br 

NOTA DE SUGESTÃO DO ANALISTA CÓDIGO DE SUGESTÃO 1855 

SECRETARIA DE GESTÃO DE FUNDOS E TRANSFERÊNCIAS 

À Secretaria Nacional de Assistência Social 

Assunto: Encaminhamento do processo SEI 71000.06433/72019-10 para emissão de 
autorização de empenho 

Nos termos do parecer emitido pela Coordenação-Geral de Apoio a Projetos - CGAP/DEfNAS, 
aprovo a Programação n° 353930120190001., apresentada pelo município Pirassununga/SP.

Encaminhe-se para a Secretaria Nacional de Assistência Social, visando à adoção das pro-vidências 
cabíveis relativas à autorização da emissão da. nota de empenho no valor de R$ 900.0.0.0,00 

-novecentos mil reais).

À consideração superior.

De Acordo. 

(assinatura eletrônica) 

Dulcelena Alves Vaz Martins 

Diretora-Executiva 

Fundo Nacional de Assistência Social 

Conforme sugerido peta Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social, encaminha­
se a Secretaria Nacional de Assistência Social para as providências pertinentes ao empenho. 
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do ente federativo, o valor destinado à Programação sob análise, 
classificação da despesa a ser realizada, ou seja, custeio. 

Ainda, assinala-se que na execução do recurso é fundamental que o ente federado observe o 
valor específico destinado a cada unidade beneficiária., bem como atente para a necessidade de 
estruturar os correspondentes custos e orçamentos até, no máxímo, o valor total da Programação-. 
Nesse sentido, alerta-se que incorreções. na aplicação dos recursos podem comprometer a 
prestação de contas da Programação. 

Pelo exposto, submete-se à consideração superior. 

Elza Cristina Rio de Barros Zaffino 

Coordenadora-Geral de Apoio a Projetos 

CGAP/DEFNAS/SGFT /MC 

slgtv.mds.gov.br/gestoridetalbamentoProaramacao/3317 6/10 



07/01/2020 Programações 

• 
MIN-ISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Secretaría Nacional de Assistência Social 

Dí.retoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social 

Ed.The Unlon - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guará 

Sede do FNAS CEP:70.610-635-Brasilia/DF Tel.:0800 707 2003 E-mall:s!gtv.informacoes@mds.gov.br 

NOTA DE SUGESTÃO DO ANALISTA CÓDIGO DE SUGESTÃO 2374 

PARECER" RECOMENDAÇÃO DA PROGRAMAÇÃ0/2019/MC/SGFT /OEFNAS/CGAP 

Programação SIGTV n° 353930120190001 

Ação 219G - Estruturação da Rede de Serviços do SUAS 

Tipo de Recurso - EMENDA Nº201918180020 

Ente Federado/UF: 

- A Programação SIGTV acima referida foi submetida à consrderação desta Coordenação-Geral 
de Apoio a Projetos - CGAP/DEFNAS/.SGFT/SE/MC para análise e manifestação relativa ao mérito 
social. Para tanto, encontra-se em anexo documento de aprovação do Conselho de Assistência 
Social. 

Preliminarmente, vale destacar que a Programação foi apresentada em conformidade com a 
Portaria MDS n° 2601, de 06 de novembro de 2018, que dispõe sobre a utilização de recursos 
transferidos fundo a fundo por este Ministério, visando o incremento temporário e a estruturação 
da rede de serviços do Sistema Único de Assistêncía Social -SUAS. 

Diante dos registros efetuados pelo ente federado e observando que o Conselho de 
Assistência Social aprovou a finalidade da aplicação do recurso na forma como apresentada, 
fil,!gere-se o deferimento da Programação por considerar que a mesma é compatível com as 
diretrizes, objetivos e princípios básicos que norteiam a Política Nacional de Assistência Social -
PNAS, além de contribuir para a oferta qualificada de serviços socíoassistenciais, em conformidade 
com os objetivos do SUAS. 

Ressalta-se que, desde que aprovada e considerando a disponibilidade financeira, o Fundo 
Nacionar de Assistência Social - FNAS repassará, em parcela única, ao fundo de assistência social 
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� 

MINISTÉRlO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Secretaria Nacional de Assistência Social 

Diretoria Executiva do Fundo Nacional" de Assistência Social 

Ed.The Union - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guará 

Sede do FNAS CEP:70.610-635-Brasílía/DF Tel.:0800 707 2003 E-mail:sigtv.informacoes@mds.gov.br 

NOTA DE SUGESTÃO DO ANALISTA CÓDIGO DE SUGESTÃO 4983 

Apto 

NOTA DE SUGESTÃO DO ANALISTA CÓDIGO DE SUGESTÃO 4984 

Apto 

NOTA DE SUGESTÃO DO ANALISTA CÓDIGO DE SUGESTÃO 4985 

Apto 
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07/01/2020 Programações 

• 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Secretaria Nacional de Assistência Social 

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social 

Ed.The Union - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guará 

Sede do FNAS CEP:70.610-635-BrasiHa/DF Tel.:0800 707 2003 E-rnall:slgtv.lnformacoes@mds.gov.br 

ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO 353930120190001 

e 
Oferta Tipo Nome Endereço~ da Oferta 

Status 
Cneas 

Serviço de 
Sitio Nossa Senhora 
Aparecida, nÂº S/N

Servico Atendimento 
Convivência e 

,Laranja Concluido 
Fortalecimento de 

Vínculos 
Azeda, 13631301 ;SP· 

PIRASSUNUNGA 

slgtv,m-ds,gov.br/ggstor/ detalhamentoProgramacao/3317 
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RAZÃO SOCIAL CNPJ 

ANDE 05973012000116 

Logradouro Bairro 
Ladeira Padre Felipe Centro 

E-MaH

ong.ande@hotmail.com 

Nº Ano Nº PTRES Nº Funcional 
Empenho Empenho 

1542 2019 156733 082442037219G0035 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

13466001000-178 
SOCIAL 
Logradouro Bairro 
FREDERICO PORT RUA 74 CENTRO 

E-Mail
promocaosocial@pirassununga.sp.gov.br

Nº Ano Nº PTRES Nº Funcional 
Empenho Empenho 
1545 2019 156733 082442037219G0035 

RAZÃO SOCl'AL CNPJ 

AMMA 01636803000108 

Logradouro Bairro 

Sitio Nossa Senhora Aparecida Laranja Azeda 

E-Mail
amma_pirassununga@hotmail.com 

Nº Ano Nº PTRES Nº Funcional 
Empenho Empenho 
1543 2019 156733 082442037219G0035 

Nº Ano Nº PTRES Nº Funcional 
Empenho Empenho 
1545 2019 156733 082442037219G0035 

sigtv.mds gov.br f g�s tor/d�t.elhamentoProgramacao/3317 
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TIPO DE INSCRIÇÃ� 
---------------

CEP 

13631005 

Telefone 

1935619937 

Nº Fonte 
Nº 

Interno 

-

Plano 

0188000000 0219GI13AIP 

TIPO DE _INSCRIÇÃO 

---------------

CEP 
13631087 

Telefone 
19 35621250 

N° Fonte. Nº Plano 
Interno 

0188000000 0219GI13AIP 

TIPO DE INSCRIÇÃO 
--·-----------.. 

CEP 

13631301 

Telefone 
1930552777 

N º Fonte Nº Plano 
Interno 

0188000000 0219GI13AIP 

Nº Fonte Nº Plano 
Interno 

0188000000 0219GI13AIP 

• 
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07/01i2020 Pr;;g;ama,;ões 

• 
MINISTÉRIO DO DESENVOL\LIMENTO SOCIAL 

Secretaria Nacional de Assistência Social 

Diretoria ExecutLva do Fundo Nacional de Assistência Social 

Ed.Tbe lJnion - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guará 

Sede do FNAS CEP:70.610-635-Brasilia/DFTel.:0B00 707 2003 E-mail:sigtv.informacoes@mds.gov.br 

ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO ·353930120190001 

Tipo Número 
EMENDA 2019'ta!fil1'.Um..1 

uncional Programática Valor GND 3 

082442037219G3805 R$ 900.000,00 

UF Município 

SP PIRASSUNUNGA 

Razão Social 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Lo.9radouro 

FREDERICO PORT - 74 

E-mail

promocaosocial@pirassununga.sp.gov.br 

N.PROGRAMAÇÃO SITUAÇÃO 
PROGRAMAÇÃO. 

Parlamentar 

Nelson Marquezelli 

Valor GND 4 Valor Total 

R$ 0,00 R$ 900.000,00 

IBGE PORTE 

353930 MÉDIO 

Esfera CNPJ 

MUNICIPAL 13466001000178 

Ba.irro CEP 

CENTRO 13631087 
Telefone 

193562'1250 

GND4-
GND3-CUSTEIO 

INVESTIMENTO 
VALOR 

TOTAL 

353930120190001 
Autorização de R$ 900.000,00 R$ 0,00 Empenho Emitida 

R$ 

êbó.ooo/od:J 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
P..±1'� �-n 01/!N=19 I E�.67 J W.-\O·l l f>t� 72 

t,_w M>o�•"-1> d• S-:.-!N.-'.G>l'll>ot. do-

PORTARIA Nº 705, DE 6 DE ABRIL.DE 2020 

Habifüa MUfl,;lp.s a recK>erem r�;:um:,s rll�J'f'.ntes ao 
Incremento temporArlo do Pls.ida Al"'1çâ.o e;•.Jca {PA9l 

O MINISTRO DE-ESTAOO DA SAÚ'OE. no u.o das atr!uulit.,os q,•� lha ,;0r,!erem os lr>cllOs I e li do 
p.-ág/ilfo único do at1, 87 da Con,tll�io. e 

Co!\$1.:!erando a Ler Complementar n• 141. de 13 de jaM!ro de 2012. que r�lame<\ta o § 3° do 
arL 193 da C.cn�lll.u!r,So-Federat p;iíi> dls,?Or l<)l;(e os �l>loros m/n1int>, a -•m 2pllc>�<>S anv.ilmonte p<>i_a 
Un!io. Estaós, Dlsullo Feclérat e Mi.Jrl-.4plo, em açoo"s e ,,,....,,.ço•· públicos de sa❖<ie; e•••�...tec-e os 
crlttrlos de ral�o dos rOCUl''-» de tran,f..,�111;los para a saude e as n01ma, de ft�a!J, ,;lo. av•ll>�Ac, e 
cooltr.,e das d('>,::•�s c,;;m �o na, 3 (lrü) e:;'�as de g.;vemo: rol\S:<;;a d!s�IU,os d,s Li,,s no.s 6.050, 
.de 19 de scler11bro óe 1990. e ll.U9. de. 27 de Julho de 19'il3, e dá o>J!ras prO',icltoclas; 

Cor,sl<leral!do 11 Lei n• 8.08:0. dE> 19·do so\o-n'ofo de l;/.;<O. q1Je di,,: � <r.•;re. a:s ,�as JOaiã.a 
�.ção, protr.J:o e r�Jper�!:o da s1.üde. a o,rgitl'.Zê��o e o furidorNm�to do·; SGf\1;c;.5 
corrM;:,,:;M""!es e dá 0!.!1ras pr.:wldénms: 

Co,uld"'ando a Lei n• 8.142. di, 28 de dez=bro de 1990, QVO d�:>õe �\;re a partk'pa�io do 
cornunld.ldo na geslão do Sfs•en1a Un!co de S3>ide 15USI escore as transf�r�cia• l/lte,g:ivern•rr·""'""' de 
recun;os fi�,..n�iro, na áre• da uvde e dá outras prO"ill1�•1Cias; 

Con•id-erar.<::o a Lel n• 1:i.978. de 17 do j.,nolro do .?020. QUe estima a rec<?!la e 11:<a a dHpe::.> da 
un1;0 para o omtdclo f.n;snc11::íro de: 2020: 

<:cmldo,ar,do o Doc•t>lO n• L232. de 30 dt? ;; • ,:o de lln-4. Q!Je �'¼ •�• as com:i�ü,,• e a 
forma de re,,.�2 regular e aut,>mJt:ic., :le recuuu do Fvndo Nuklnot·de saude para os Fu� de Si1\Jdl! 
Eo�-...Js; Munlclp&ls e do Ol.l�to F��� 

Conil_derarido o Deaeto n• 7.507. de 27-de Junho d� ZOll. que d!•pée ><:bre • mov!rr�,t.-� ó.o de 
re<JJn,s fl!<la,als tr011sfeódo> a Es� Ct.l/ito Foderal e Munôd;xs. em d�cn-e.1da das lels.clt�d•s: 

ComW�t> a PO<Urla de c�ção nº-6/GM/MS. de·2s ele ,.,.e,-,,bto da 2017.-qiie tr;,:a 
da ,;amolJda.çio das normas sob<<> o flnançl.amenlo e a transfe,� d.Oi lê<UU':c1 fecer)ls para as a,;oo• o 
os ,..,.t.ç,,s de Silúde·do Slsl-.a Únko d&.�ude: e 

Ccmlderando a P(;rta!lil de Co>lS:lll�ç!o n• 2/GM/MS. de·03 de out!.!.bro de 2017, que trate da 
C(.l!JdldiY,,.W das nem-,u wõnt as po!J!'n• de saúda do SU!cma .Únco de SiÜcfe: 

O:nt:d�ando a Portatla n• 49íl/GWMS. de 23 de ma,_o de 20.20. qua dls;,óf, s.wre a 
;,pllc.lçÍo de ,;n,end�s pa,tsrnM::Sre! que edlclonart-m tec\if!�l ao $'-ema ún:::o de Sêllde (SUSl, P-"'._ a 
�,;.ão de lf�!nç!,,.,. do Fundo Nw-cnal d!! ·saude aos Fundos de Salice dos 8bdts. Di,trito 
Federal e Munlcfpfos. no ,m:-,q_itio da 2C20. r-e,:c'.w: 

Art.1° Fica hal>'lil.ido o Murikiplo deK•!lo no ai?(.:, a .ena Portaria 11 r&ob•r recuri;>s ,e,[,,.-.-:,\i,s 
ao {O(,.lefnonto lffllporáric do Pi«> d.i Alfl\{ão Ct$1c.'1 (P/>.9). 

Art. 2° Os recurs:s tra•'ldc< nM!.a p,,.u,:., ,er�e--r, ;e à ap!lcaç3o das en•l1d�• P-)1:am�lar�s 
para lnc,""'..-.10 temr,<.<,hio do Fuo da Ata,,çlo BL:ca !P,\Bl. ctner,an�" o dil�J(<> no �\ulo li da 
Po1tarla n• 489/GM/MS, de 23 de rnarç,, ele 2020. 

Arl '3° o�rre\:�f� ... i de1� Porfa:de s.rio org-a.niJ>t!:iis a transft:>.fid(-s na f0tma do B.M:o C:t: Cu-,t.:tJ 
das.�JKs e ser,�;.,• P,lbl;i,e,; de Sailde, 

ArL 4° As i:,rGp,JSl..s de que traiam e.ia Pi:ift'ctl'lõ.se.� pri;,c<1was r.o Sis.!ema de Ci!�!.ro de 
Pn,p,;sw Fvnéo a furyJo. dl�;,,r!vc\ no s!tl" et,,,,,mlko d<> Futlt:o N1_lu,1al de 5,licls • 
u,�-wJns.�ude gc,,,tv. 

• M 5° o Func!o NaC'fClN!l de � adolara as ml!Cllc!as necr:c:.;.irias p.ira as transfocêncla• de 
recurso• ••�lJOi n,.,-� P.irtarla .us �p,,<;ti�� Fun,;!c'-s c(c Saúde. l!ffl a((> sei• PNCNS. em 
cMformldid« ,om os Pf<><d>:�• de pagam&nlo (nstrvfdo5. ap<l-t at�ldas as co1"l:;�s,:.=:.las p•ra 
e� moclil'�� de tran,íe,�ncla. 

Arl 6° A p,ê\i�r;ão de c�as sobre a npl)ração <!setS recvr:;:. serâ r� po; rra,i'f.l do 
P.ol!Olúlo Anu�l de c;.,..t.\o -· R.A.G do rMpe.:ü...o-e'lle f�ativo b�•,e�clld?. 

Art. 7°. Esta Portaria entra em \/l;ior na. d�ta dl' s1 •a publ�i"' 

LtllZ HEN�íOUE MANOETTA 
ANEY1) 

EnléS Habi11t '· para Rt,�b1me,1to de re,c,.,1so de emenda para lncrerrn,•rito le!7,pcá•i1o do 
componenhi. de ct.m.•lo do Pbo do AtancJo 861lca <FAQ) 
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coru.1der•ndo a ,-ona,ta de �l(io nt 6íGM/M5. de 21 d• urw.-bt'o de 2017. que. ·tt•t� da c�çlo das normu scbfe. o fJnand�m,,o,o e a tra-n�fttincJJ d�s 
tt.tWJOS ít'C'it.111 pan as a:�s � os sertf(os dt s.tWe do Sitt�m.1 Ótlk.o de �.Wt; • .., 

{OM!dtr•rdo ·a Portaria n� 4e.l/<S""/MI, de 23 de ma,.ço de. 202l!, .. quc _dl•�• sl>!ué a apllaç:9 de emenl/41 P•lli�•<;W« qu• >d'"""��;" rt<J;r<"1 ao �','"''" U)'l.'._o 
d• Si..:-de (SUS}� p.an. .a ·1u:lt�to de tr�mf�fht!u do Furdo N�IGf.'.tl d1: S.f.fJ�c aos Fun;rhs de S1vde ·dos E.stuS.os, Qi•hito F�:rat e Muruc,plo�# no e:n,";iti'> de 201'.•. 
(«óh't: 

M. 10 ficâ habfütado o �-;o. Murucf,-0 ou Oinril.o hdcnl .derc-rl:o no Jt\D.i) a c;�"J Portura I rec<b�r rtc\o'ncs r�frtr"!ts ao h,crd\trtt:> te11'9D'itfo do L1rn1 rt-
Frn1rKt!r0 do J;>/>ttocb de "4fdl;, e Alta (('mp[<l!!d•d• (MA(). • a· 

Nt 2• Os •r:e� tr,u�-:s ·Mst.a FQtUrla refer..em-:! à ap{:t�o du .. efJ"lt.ndiS 9:nl.l1ru•-rrtues pil[il tnc,etn:ento tt,llp;lf�1!0 do lJnHtf F:ttinc�ro d<l A:.w:t,....lda de- M.l •i 
e AJt1 Corrc,:uld•de.(M4C), ob1�..to- o�:,;: •o-na Capitulo li d1 P,.A1ufa n• 4UJGIJ/M5, de 23 de m1tço d,. 2'120. 

Arl. 3, os retunos -dtsti Portaria üo de: nnur�ta de, dupas1 de t.unt!o e oMnrJo o .e!.xo dt C.l.!st.tlo du A{� e Stt'ti� Pllbllcos de 3,aMe, nos t�n ... ::.s do 
:anuo. 

A.rt. _4t As pr.op,-ct.M' dt q\tt'trium uta pciít'.arl.t :mo p,ocuUdi5 no Slcr.-ma de Co1du.1r0 d-e FrCl'.,.;_-SU, fvr:.--d-, � Fundo.. d_i!por.'-ll'el no-1ítio eltttbruca do F1.tl\do t,;) '')f'",1! 

de Saúde ·A;��.f��•t::,�, de- Saúde a:d"Ulá as mcdjdu nec•:úrJu pira as tran�tt.rlr,itlt.s de. cewno, e,tlOtl.!:ddis nt\la Purtul.1 a.os rC'i�-«\lvoJ Fund?"� de ·Si·�_.e, cm 
at! s.eh puctfa,s, em c.-olLíG-.o�•dt c,1n os pre::�s de pil,p""-...-•to f" .. ;,uf;hu_, •�! a.t�•.s IS �ncC\�S p<nh�s pi� tll-1 rror;t-.l;rl4'dc de inn,lt<f-n,.13. 

Att. 69 A �tut,l{Jo da cor.t1s .s:abre a ap!lca(i1V doJ: rcC\Jl).01 sed· rc-ui1-.da POf' me!? do R�tchlo Anual de Gt1t.io • R."1 do rc-1-P::rttv0 ,nte ftdt1"il\�,o 
o.,.,r.,,a,fo. 

LU<? t!fNJliQUE 1JANOUTA 

AN'-XQ 

ENTES twilUTA:))S A RECUEl<EM f<fCU•sos FfC,r>41S DE EMfllOJIS p·p,t)l',!ENTAA!S OESTlN�.llGS AO lr<C�E,.,.ErfTO TEMfi,•.AAJo 00 TE10 OA MfolA E AlTA 
COM�lfY,OAO( • MAC 
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;,, ,._ _.,_;,.• " HabITIU o Utildo. Munktplo ou 011-trito fflMrtf a rf<.ttitt· rccw,os reftu·ntu a,o liit,�n•u•nto 
t�.bio do Ui'IVte llt\111(,ttto d1 Nr•,t.iftclJ dt Midil 1: Alta Co.-,p«--.1'11.d� tJ.AAC} 

o Mll'rt1SHcO O[ .ESTADO 0A SAÚOE, no wo du attibu'(6-H que lhi! C.UIJ°tiffll os ll'lltket 1 1 li do parí,rafo tprriko do Jrt. 87 dzi Co11,11r�"-Jo. � 
eum;..-...,-,r,d.:, :i Lei Co-npi.Jm•"''-' n• 141. dt 13 d• Jar1tlro dt 20U. qlle reau'_...,l'\til o § lt do 1rt. 198 dJ �\tlçlo fedtral para dil.;,or S4bre o, wloru mt'"'1"'ci 

1 se1t1n 1ri,!lr�dus 1nu�•tit1 ptfa Un1to. Es�ad-oi. Oh.trU.o F�er>I • Munklpk,I •m >� • s�.c, �_, de n-.Alir; c-sta.b,:ttcr.: os ufl�'°5 d• n1,10 dos r•'�<Jf de 
ll').,,,r,,11,,Ju pin • u•".de, as ,-:it,nu dil!! &orJarlo. a:valu�Jo te '-vii d,s d,r,,c-n1J com .s '-!• ms 3 Ctrh) uft:tu d1t IOff'líf<r. re-V-cJIJ dls�•'"º' d" ltis nM ,oao. d� 
19 di! itt..n,bro de 1s-;-0, e 8 u,, de 27 de J'-1:ho de 1933, a di O\,ltU pr*dlntbs; 

Co,,utdc,Mlieb a � nv SJli.O, de 19 de s•wm.hro de t,,,õ, q\tt dispiü• �, u COl"'1'çtu para a Pl'llil"Ofl-o, çrc;t.t;io t rc-:.,....,�so di ,�úd.c, , Gf&-iMa.;lo e. o 
fun--�tlllto dos s.er-..+,-o, «íh n.;ac,,Jtl'..l't.S e dt ouuas pr(rr,dmdi.s; 

r.""'':.rtcrt� a Ltl nt 8...141. de 2B de dutnibro de mo, q1.1t dhp�e r-bro , PiftkJ�;Jo da tr-nvnidadt n� 1u1lo do !blcma IJnl<.o de Sa,úde. (SUS) e sobte u 
tr1,11ft-r�c1u fnt"a�-rn•M•nt,IJ de rtc.um,, flna-nu.rros n-a ir�, d. st�·:'e e dá outras p.,u.,�ê,lctu: 

Co,,-ti?do•n-do .a u-1 nt U.978, de 17 c!c J1ne� de 2�1;). qu� esüm1 1 rectlU e flxa a dttvtse da Uf\flo oar1 o o. .. l\.:,;o fii,u..ctlto da 20)0; 
eo,.,w;_ft"••)(Jo o D1.:.ni:10 nt 1.232. de 30 dr -'!Wlo de liJ,., que drs.pD,e J:l!lrt 1$ c·ondíç&ts t a ío,ma de rep.u.a rt�.Aer e aui..»nJULo de .te{\111,,ls. do fU,¼.:O N;i1\o,nil 

de s�ú'1e ti,lt3 os Furks dt s.,:idt- EJ•l('lv3.fs, MUJ'lki.M:.S e do Olw�10 Ft-du�I, 
Cc:l\t.t.dtt•� o Ot<.telO nt 7.507, da 27 dt J1.,-n!,o de 2011, c:�1

� ê'� •obtt 1 �•nta.;lo de rtcurm ft�ttfs trantJ,t,j ..... ---s a fn,dot. Orstrilo Fed.<il t> Mun,��. 
em dt:l.�aêrt,J.1 �j� le� dUdu: 
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as às Emendas Individuais - 2020 

5.470.000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

4.677 .000,00 0,00 0,00 

499,15 l.752.765,50

6.000.000,00 
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0,00 

1.-278.280,66 
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- -

Urupês SP - - - 100.000,00 111.428,57 
Valentim Gentil SP - 98.340,00 380.000,00 79.418,84 
Valinhos SP - - 88.062,62 754.577,66 - 108.230,00 136.9.86,30 
Valparaíso SP - - - 537.482,85 - - 98.340,00 
Vargem SP - - - 200.000,00 - - 60.000,00 
Vargem Grande do Sul SP - - 880.857,22 - 328.750,00
Vargem Grande Paulista SP - - 93.184,42 1.660.038,42 
Várzea Paulista SP - - - 919.982,00 .. 150.000,00 111.428,57 
Vera Cruz SP - - - 150.000,00 
Vinhedo SP 51.017,16 - 750.000,00 - 150.000,00
Viradouro SP - - - 600.000,00 - 900.000,00
Vista Alegre do Alto SP - - - - - 100.000,00
Vitória Brasil SP - - - 100.000,00 - 89.142,85
Votorantim SP 243.750,00 - 169.721,96 1.065.445,00 - 99.980,00 53.719,40 
Votuporanga SP - � 279.985,70 1.580.000,00 240.000,00 278.982,93 370.000,00 
Zacarias SP - - - 89.142,85 280.454,00 - 89.142,86

22 
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Taquaral SP - -

Taquaritinga SP -

Taquarituba SP - -

Taquarivaí SP - 60.000,00
Tarabai SP - -

Tarumã SP 84.620,60 -

Tatuí SP -

Taubaté SP - -

Tejupá SP - -

Teodoro Sampaio. SP - -

Terra Roxa SP 

Tietê SP - -

Timbur1 SP - -

Torre de Pedra SP � -

Torrinha SP - -

Trabiju SP - -

Tremembé SP - -

Três Fronteiras SP - -

Tuiuti SP - -

Tupã SP -

Tupi Paulista SP - -

Turiúba SP - -

Turmalina SP - -

Ubarana SP - -

Ubatubá SP - -

Ubirajata SP ·- -

Uchda SP ,_ 

União Paulista SP - -

Urânia SP 234.000,00 -

Uru SP 

21 

-

- 100,000,00 
359.619,05 94.571,43 598.620,00 

- 100.000,00 -

n2.92s,oo 200.000,00 
- 280.000,001 

-

- 100.000,00' 271.299,63 
- 141.187,74 -

495.628,40 2.430.148,00 -

147.836,67 150.000,00 
133.714,28 289.142,86 

200.000,00 620.000,00 50.000,00 
99.098;92 

495.695,62 -

445.714,28 90.000,00 -

- ., 
- 4E;S.OOO,OO -

- 400.000,00 
- 298.583,00 -

- l. 757. 787,61 -

182.471,43 224.571,43 137.900,00 
- 400.000,00
- 100.000,00

199.985,00 :- 89.142,85 
581.109,(>7 2584.380,95 -

- 590.857,14 -

- 150,000,00 -

98.340,00 .-• -

750.000,00 � 

888.560,00 244.571,43 
150.000,00 585.142,85 

- 180.000,00
- 200.000,00
_, 89.142,86
- 1.250.000,00

1.324.962,00 

-

87.641,51 
89.,142,85 

-

89.142,86 
873.871,27 

92.040,37 

1.201.890,95 
�9.142,86 

118.120,00 
-

-

100.000,00 

100.000,00 

180.000,00 

so.000,00 
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• e 

São Sebastião da Grama SP - - - - 200.000,00 
São Simão SP -

� 222.857,14 680.000,00 - - 50.000,00 
São Vicente SP � - - 3.920.376,00 7.860.532,00 850.000,00 
Sarapuí SP - - 292.500,00 - 750.000,00 115.000,00 
Sarutaiá SP - 87.418,28 300.000,00 
Sebastianópolis do Sul SP 193.080,00 - - 389.333,33 - - 298.666,67 
Serra Azul SP - - - 85.583,00 121.875,00 400.000,00 
Serra Negra SP - - - 289.170,00 399.142,85 
Serrana SP - - - 350.000,00 - 339.142,86
Sertãozinho SP - - 416.201,95 646.285,71 - 826.285,72 365.714,29 
Sete Barras SP - - - 600.000,00 - - 463.757,34 
Severínia SP - - - 248.340,00 - - 98.340,00 
Silveiras SP .,. - - 100.000,00
Socorro SP - - 159.157,78 500.000,00 239.050,85 879.159,00 
Sorocaba SP - 49.170,00 2.600.000,00 - 687.760,00 800.000,00 
Sud Mennucci SP - - - 650.000,00 
Sumaré SP - - 1.288.120,00 1.258.000,00 - 100.000,00 442.546,19 
Suzanápolís SP 

Suzana SP - - 117.263,81 5.185.039,00 - 770.000,00 92.190,48 
Tabapuã SP - - - 500.000,00
Tabatinga SP - - 98.340,00 770.000,00 - - 54.040,24 
Taboão da Serra SP - - - 1.349.984,00 93.741,43 144.571,43 687.500,00 
Taciba SP - - - 60.000,00 19.100,00 89.142,86 
Taguaí SP .,. - - 50.000,00 286.476,18 108.190,48 
Taiaçu SP 

Taiúva SP - - - 100.000,00
Tambàú SP - - - 699.931,00 11.937,50 
Tanabi SP - - 49.170,00 
Tapiraí SP - - - 100.000,00 
Tapiratiba SP - - - 373.000,00 - 100.000,00 60.000,00 
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Santo Antônio do Jardim SP -

Santo Antônio do Pinhal SP -

Santo Expedito SP 
Santópo!ís do Aguapeí SP -

Santos SP -

São Bento do Sapucaí SP 363.440,24 
São Bernardo do Campo SP -

São Caetano do Sul SP -

São Carlos SP -

São Francisco SP 

São João da Boa Vista SP. -

São João das Duas Pontes SP -

São João de lracema SP -

São João do Pau d'Alho SP -

São Jo;:1quirn da Barra SP -

São José çla Bela Vista SP -

$ão )osé do Barreiro SP -

São José do Rio Pa r'do SP 196.250,õo
São José do Rid Preto SP -

São José dós Campos SP -

São Lourenço da Serra SP -

São Luís do Paraltinga SP -

São Manuel SP -

São Mrguel Arcanjo SP -

São Pa.ulo SP 1.912.076,00 
São Pedro SP -

São Pedro do TuNo SP -

São Roque SP -

São Sebastião SP -

e 

- - 100.000,00 
- 99.999,00 200.000,00 

- - 45.0.000,00 58.500,00 44.571,43 
- - 2.000.000,00 - 918.664,80
- 170.300,00 400.000,00 
- 1.087.090,30 2.860.000,00 8.545.400,00 175.756,96
- 222.857,14 950.000,00 50.000,00 248.760,00 
- 492.428,60 3.717.454,00 99.691,00 349.948,00 

- - - 350.000,00 850.000,00 
- 70.000,00

- - 280.000
!
00 

- - 396.680,00 
- - 250.000,00 50.00Q,OO 558.190AO 
- - 80.000,00 
- - 100.000,00 
- - - 184.380,95 iSQ.000,00 
- 497.990,00 3.920.681,00 -

- 1.974.293,55 176.827,88 589.808,98 3.300.000,00 
- 122.925,00 980.341,00 
- 195.000,00 200.000,00 
- - 385.114,00 - 146.867,43
- 427.459,11 947.333,,32 - 170.264,00

- 16 . .048.944;99 16.453 .. 76'9,95 7.899.999,26 16.514.657,31
- - 3.194. 781A�9 - 715.545,46
- - 480.81�,43 - -

- - 350.000,00 - -

- - 594.571t43 - -
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197.240,00 

249.975,00 

348.250,00 
640.027,81 

44.571,43 

.! ',. ')' r :;:r�._,, 

974.850-'63-..: ,.. ' - ..... --. · .. 
I •'/ � �\ 
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Salto de Pirapora SP - - 13i.800,00 50.000,00 
Salto Grande SP -

- 118.120,00 1.000.000,00 - 588.952,37
Sandovalina SP - - - 100.000,00
Santa Adélia SP - - 98.340,00 100.000,00
Santa Albertina SP - - 121.875,00 
Santa Bárbara d'0este SP 248.735,84 - 269.180,38 200.000,00 - 534.981,00 147.750,00
Santa Branca SP - - 67.968,11 500.000,00 - 157.319,78 160.000,00
Santa Clara d'Oeste SP - - - 100.000,00 89.142,85 89.142,86
Santa Cruz da Conceição SP - - 99.980,00 65.770,00
Santa Cruz da Esperança SP - - - 100.000,00 - 200.000,00
Santa Cruz das Palmeiras SP - - - - - 548.855,00 400.000,00 
Santa Cruz do Rio Pardo SP - - 48.750,00 2.350.000,00 
Santa Ernestina SP - - - 200.000,00
Santa Fé do $ui SP - - - 1. 604.021,90 - - 250.000,00 
Santa Gertrudes SP - - - 200.000,00 - - 106.850,00 
Santa Isabel SP - - - 1.200.000,00 - 100.000,00
Santa Lúcia SP - - - 200.000,00 - 280.ÕOO,OO 222.857,14 
Santa Maria da Serra SP - - - 80.000,00 - 89.142,85 133.714,29 
Santa Mercedes SP - - - - - - 156.738,69 
Santa Rita do Passa Quatro SP - - 743.676,97 300.000,00 
Santa Rita d'Oeste SP - - - 310.000,00 
Santa Rosa de Viterbo SP - - 364.190A7 200.000,00 - 250.000,00
Santa Salete SP - - 98.340,00 67.493,00 100.000,00 92.190,48
Santana da Ponte Pensa SP - - 350.000,00 
Santana de Parnaíba SP - - - 350.000,00 - 148.296,00
Santo Anastácio SP - - - 150.000,00 210.000,00 300.000,00
Santo André SP - 256.729,00 1.052.087,60 1.000.000,00 2$0.000,00 1.100.000,00
Santo Antônio da Alegria SP - 184.380,95 - 16.060,00 - 171.875,00
Santo Antônio de Posse SP - - 395.298,00 400.000,00 - 98.340,00
Santo Antônio do Aracanguá SP - - - 710.360,43 - 543.360,00

18 
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Restinga SP - - ,. 

Ribeira SP - -

Ribeirão Bonito SP - - -

Ribeirão Branco SP ·- - -

Ribeirão Corrente SP - -

Ribeirão do Sul SP - 134.257,06
Ribeirão dos Índios SP - - -

Ribeirão Grande SP :. 98.340,00
Ribeirão Pires SP - 248.625,00
Ribeirão Preto SP - - 2.288.442,17 
Rifaina SP - -

Rincão SP - - 98.340,00 
Rinópolis SP - - -

Rio Claro SP 222.857,14 - 368.761,90
Rio das Pedras SP - - -

Rio Grande da Serra SP 121.824.,46 -

Ri,qlândía SP - - 209.578,10 
Riversul SP 156.0QO,OO - -

Rosana SP - - -

Roseira SP - - -

Rubiá<::ea SP - - -

Rubinéia SP - - 98.666,67 
Sabino SP - - -

Sagres SP - -

Sales SP ..: - -

Sales Oliveira. SP - - -

Salesópolís SP - � 

Sal mourão SP - - -

Saltinho SP - - -

Salto SP - - 245.045,72 
17 

-

400.000,00 
100.000,00. -

Q26,SQ6,43 -

200.000,00 
150.0dO,,OO -

100.000,00 
44.571,43 

500.000,00 49.900,36 
5.530.454,00 -

- -

400.000,00 -

550.000,00 196.680,00 
1.894.500,00 44.571,43 

300.000,00 -

320.000,00 
- -

100,000,00 98.340,00 
100.000,00 -

- ;:. 

140:odd,dd 
198.340,00 
46.476/l.9 265,9Q4,76 

- 49.170,00
200.000,00 89.142,85 
250.000,00 -

470.316,00 500.454,00 
287.482,85 -

307.413,00 -

2.355,080,00 -

150.000,00 
-

-

126.476,19 
101.321,00 
844.571,43 
307,300,00 
170.000,00 

-

455.500,00 
-

98.340,00 
-

250.000,0d 
179.546,00 

210.000,00 

-

350.000,00 
187.482,86 

-

-

50.000,00 
490.0dO,OO 

239.14i,8S 

624.818,52 
299.991,00 
200.000,00 

200.000,00 
93.90:2,84 

184.380,95 
44.571,43 

189.142,86 

�.l \ r �, . ·_- ., ., 

.�.,. . •, ,. ; .. '; . 
� ,.,. . . ' .. .... ' ' -!" /' � "''

\ 
\ 

I - ;, \ 
. - ' _\i ' 

'--�/ 
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Pontal SP - - 93.817,53 550.000,00 -
- 93.817,52 

Ponta linda SP - - - 189.721,10 100.000,00 - 135.952,53
Pontes Gestal SP - 178.285,71
Populina SP - - 176.780,40 - - 98.340,00 ,-

Porangaba SP 
Porto Feliz SP - - - 350.000,00 50.000,00 150.000,00 
Porto Ferreira SP - - - 1.484.380,95 50.000,00 434.380,95 114.600,00 
Patim SP - - - 200.000,00
Potirendaba SP - - 89.142,86 100.000,00 198.340,00 - 50.000,00
Pracinha SP - - - 100.000,00 
Pradópolis SP - - 89.142,86 
Praia Grande SP - - 102.296,00 842.475,68 129.289,31 406.372,76 
Pratânia SP - - 73.142,86 369.142,86 - 146.285,71
Presidente Alves SP - -

- 200.000,00
Presidente Bernardes SP - - 349.994,00 300.000,00 - - 120.000,00 
Presidente Epitácio SP 155.000,00 -

- 100.000,00 601.875,00 60.000,00 200.000,00 
President� Prudente SP - - - 792.190,48 23.875,00 - 150,000,00
Presidente Venceslau SP - - 356.571,41 830.000,00 - - 100.000,00
Promissão SP - - 89.142,86 350.000,00 - 280.000,00 456.571,42
Quadra SP 
Quatá SP - - 314.800,00 280.000,00 
Queiroz SP 42.019,80 - - 44.571,43 320.761,90 
Queluz SP 100.000,00 - 98.340,00 225.000,00 
Quintana SP - - 98.340,00 38.048,80 
Rafard SP - - - 358.530,00 
Rancharia SP - 185.904,76 450.000,00 
Redenção da Serra SP - - - 302.406,00 
Regente Feijó SP - - 200.000,00 - 91.187,74 50.000,00 
Reginópo!is SP -

- 110.000,00 
Registro SP - - 294.923,08 250.000,00 -

- 590.000,00 
16 



Pedrinhas Paul'ista 
Pedro de Toledo 
Pená polis 
Pereira Barreto 
Pereiras 
Peruíbe 
Piacatu 
Piedade 
Pilar do Sul 
Píndamonhangaba 
Pindorama 
Pinhalzinho 
Piquerobi 
Piquete 
Pira.caia 
Piracicaba 
Piraju 
Pirájuí 
Pirangi 
Pirapora do Bom Jesus 
Piíé;tpozinho 
Pirassunun�a 
Piratining;i 
Pitangueiras 
Planalto 
Platina 
Poá 
Peloni 
Pompéia 
Pongaí 

SP 
SP 
SP 
SP 
SP 
SP 
SP 
SP· 
SP 
SP 
SP 
SP 
SP 
SP 
SP 
SP 
SP 
SP 
SP 
SP 
SP 
SP 
SP 
SP 
SP 
SP 
SP 
Si>· 
SP 
SP 

-

195.000,00 

"" 

156.000,00 250.000,00 

385.125,00 
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187.912,86 
215.601,91 

232.3.80,95 
106.465,85 

44.571,43 

-

194.571,43 
900.0,00,00 
850.000,00 
530.000,00 
70.000,00 

450.000,00 
608.340,00 
698:340,00 
850.000,00 

1.9ó2.200,00 
350.000,00 
200.000,00 
200.000,00 

.:. 

44.571,43 
44.571,43 

44.571,43 

152.761,89 
179.507,92 
108.190,48 

- 372.585,08

191.438,85 

58.SOQ,OO.
98.340,00

126.032,00 

4.257 .931,S}9 236. 775,52
800.0óO,OO 
936.S:71,42
200.000,00
869.942,00
220.000,00

1.1s.0..ooo,oo rn·1 .645100 

303.142,86 
778.285,71 
1so.ooo,oo 

so.000,00 
- 2.17�.Q00,0O

100.000,00 
250.000,00 
150.000,00 

179.053,86 

350.000,00 

89.142,85 
89.142,85 

130.000,00 

wo.000,00 
152.761,90 
100.000,00 
150.000,00 

250.000,00 
339.142,86 
184.380,95 
150.000,00 

237.300,00 
50.000,00 

100.000,00 
150.bOO,OO
50.000,00
44.571,43

398.340,00 

44.571,43 
224.662,03 

200.000,0Q 

89.142,86 251.428,57 
·-

250.000,00

- 1.500�000Jl0
100.000,00 .. 

350.000,00 222.857;;4__:. _ --�1�·:.:--.�
r.t l" _\ "'� · 

51.148,00 
250.000,00 

150.000,00 

"/ � ... _,..._ 
. .  - � ' 

60.000,0�/ 
. . /' 

. ' 
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Osca r Bressa ne SP - - - 35.972,00 - 199.975,00 60.000,00 
Osvaldo Cruz SP - - 437.931,43 150.000,00 - 150.000,00
Ourinhos SP - - - 6.200.454

!
00 - 199.861,00

Ouro Verde SP .:. - - 200.000,00 - 370.000,00
Ouroeste SP 

Pacaembu SP - - - 450.000,00 285.822,85 
Palestina SP - - 49.170,00 - - 160.000,00 
Palmares Paulista SP - - 118.120,00 
Palmeira d'Oeste SP - - 54.09S,24 370.000,00 - - 92.190,48 
Palmital SP - - - 1.14�.000,00 - - 321.293,43 
Panorama SP - - - 450.000,00 54.095,24 222.925,00 
Paraguaçu Paulista SP - - 118.120,00 1.430.454,00 - 89.142,86 54.095,24 
Paraibuna SP - - 349.811,00 380.000,00 49.170,00 204.592,00
Paraíso SP 

Paranapanema SP - - - 250.000,00 - 150.000,00 44.571,43 
Paranapuã SP - - 89.142,85 298.340,00 - - 149.142,86 
Parapuã SP 193.750,00 - - 200.000,00 
Pardinho SP - - 150.000,00 - 289.142,85 108.190,47 
Pariquera-Açu SP - - 222.857,14 - "' - 180.000,00
Parisi SP - - - 100.000,00 - - 60.000,00
Patrodnio Paulista SP 193.848,86 - 555.000,00 100.000,00 250.000,00 97.410,00 
Paulícéia SP - - - 50.000,00
Paulínia SP - - - 1.350.000,00 - 100.000,00
Paulistânia SP - - - - 122.925,00
Paulo de Faria SP - - - 114.000,00 70.000,00 
Pederneiras SP - 149.988,00 700.000,00 - 450.728,00 100.000,00 
Pedra Bela SP - 89.142,85 70.000,00 178.285,71 89.142,86
Pedranópolis SP - - 180.000,00 
Pedregulho SP 

Pedreira SP 117.000,00 - 264.245,20 550.000,00 108.190,47 100.000,00 
�eta,� , 
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Motuca SP - - - - - 868.120,00 11.142,86 
Murutinga do Sul SP - - - 280.000,00 
Nantes SP - - - - - 19.910,00 188,342,00 
Narandib� SP - - - - 44.571A3 
Natividade da Serra SP - - - 244.000,00 
Nazaré Paulista SP - - - 150.000,00 
Neves Paulista SP - - - 300.000,00 
Nhandeara SP' 

Nipoã S.P - - - - 44.571,43 
Nova Aliança SP - - - 400.000,00 - 53.845,12
Nova Campina SP 
Nova Canaã Paulista SP - - - 100.000,00 - - :1,.36. 761,91 
Nova Castilho SP -

-. 100.000,00 
Nova Europa SP - - 250.000,00 - - 47.750,00 
Nova Granada SP - - 9$.340,0Q 704.571,4⇒ - 89.142,85
Nova Guataporanga SP 

Nova Independência SP - � - 200.000,00
Nova Luzitânia SP - - 251.834,28 660.177,28 - - 89.142,86 
Nova Odessa SP - - - 200.000,00 ·- 958.000,00 
Novais SP - - - 6i9 :72'3 ,43
Novo Horizonte SP - - 89.142,85 160.000,00 20.644,71 89.142,86 50.ú0d,00

Nuporanga SP - - 99.943,0Ç) :?00.000,00
Ocauçu SP - - - 240.000,00
Óleo SP 

Olímpia SP - - 58.500,00 750.000,,00 326.324,28 449.340,00 
Onda Verde SP - - 98.340

(
00 550.000,00 

Oriente SP - - 88.813,S2 
Orindiúva SP - - ,:. 

Orlândia SP .- - - - - 517.007;95 
Osasco SP - - 11,254,56 1, 700.000.,00

13 








































































































































































































